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GABINETE DO PREFEITO

PORTARTA N" 4r4{2O24,D83t DE DEZEMBRO DE2O24

Determina a exoneÍasão do Cargo
em Provimento de Comissão de
Secretiírio de Educação, na forma
que inüca, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IAGUARIBARA, no uso de suas
atribuições que the conÍere os incisos IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM, publicada
no Diário Oficial do Município - DOM em 29/01/2022, e ainda, conÍorme autorizaçâo
contida na L,ei Municipal no "1."115 / 2022 deO2 (dois) de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois),
que dispõe da nova Estrutura Organizacional e Administrativa do Poder Executivo do
Município de Jaguaribara.

RESOLVE

AÍt. 1' - Determina a exoneÍaÇão do Servidor Municipat, ANTÔNIO
ALEXANDRE SILVA SENA, portador do CPF no 014.103.113-17, Carteira de Identidade RG
no 20000971774832 SSP-CE, do Cargo em Comissão de SECRETÁRIO DE EDUCAçÃO DO
MUNICÍPIO, parte integÍante do Quadro da Estrutura Organizacional e Administrativa da
Prefeitura Municipal de Jaguaribara.

Art. 2" - Em cumprimento ao que determina o artigo primeiro desta
portaria, fica revogada a delegação competência a (o) Secretário (a) Municipal para atuaÍ e

responder, como gestoÍ (a) e ordenador (s) de despesas das Unidades Gestoras: Fundo
Municipal de Educação - F.ME. e do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Edueação Básica e Valorização dos Profissionais do Magistério - FLJNDEB.

PaÁgralo Único - Caberá a(o) ex-gestor(a) a elaboração de sua
pÍestação de contas de gestão (PCS), na forma estabelecida no art. 6o e f da Instruçào
Normativa n" 03/2013 de 19 de dezembro de 2013, do Tribunal de Contas do Estado do
Ceará.

AÉ. 3" - Esta Portaria entrará em úgor na data de sua publicaçào,
revogadas as disposições em contrário-
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